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CÂMARA DOS DEPUTADOS
RECURSO N.º 304, DE 2014

(Do Sr. Ademir Camilo e outros)

Contra a apreciação conclusiva das comissões permanentes pertinentes sobre o PL 2754/2011, que "Altera a denominação da categoria funcional de Papiloscopista Policial para Perito Papiloscopista".

DESPACHO:
DEFERIDO O REQ 10455/2014 SOLICITANDO A RETIRADA DESTE.
APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário
PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
Senhor Presidente,

Os deputados abaixo assinados, com base no art. 132, § 2º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, recorrem ao Plenário contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 2754/2011, que altera a denominação da categoria funcional de Papiloscopista Policial para Perito Papiloscopista, discutido, votado e aprovado, nos termos do art. 58, § 2º, da Constituição Federal, pela comissão de Trabalho, de Administração e de Serviço público e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.
         Este projeto de lei necessita de mais amplo debate, no Plenário Principal da Câmara. 
          O próprio governo federal se posicionou formalmente contra o teor da matéria quando a presidenta Dilma vetou, no fim do ano passado, proposição que carregava as mesmas consequências institucionais do presente PL. Além de ter sua constitucionalidade questionada, a essência desta proposição leva à fragmentação do exame de local de crime.

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2014.
ADEMIR CAMILO

PROS/MG
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38 JÚLIO CAMPOS DEM MT

39 JÚNIOR COIMBRA PMDB TO

40 LAEL VARELLA DEM MG

41 LELO COIMBRA PMDB ES

42 LUCIO VIEIRA LIMA PMDB BA

43 LUIZ FERNANDO FARIA PP MG

44 LUIZ NISHIMORI PR PR

45 MAJOR FÁBIO PROS PB

46 MANATO SD ES

47 MARCELO MATOS PDT RJ

48 MÁRCIO MARINHO PRB BA

49 MARCOS MEDRADO SD BA

50 MARCOS ROGÉRIO PDT RO

51 NELSON MARQUEZELLI PTB SP

52 NELSON MEURER PP PR

53 NEWTON CARDOSO PMDB MG

54 PAES LANDIM PTB PI

55 PAULO FEIJÓ PR RJ

56 PAULO FREIRE PR SP

57 RATINHO JUNIOR PSC PR

58 ROBERTO BALESTRA PP GO

59 ROBERTO BRITTO PP BA
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